
PROJETO DE LEI Nº         , DE 2007

(Do Sr. Vital do Rêgo Filho)

Dispõe sobre  incentivos a empresas que

contratarem detentos do regime semi-aberto

ou egressos do sistema prisional

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - As empresas regularmente constituídas que contratarem detentos

dos regimes semi-aberto e aberto, bem como ex-presidiários, nos cinco primeiros anos após

o efetivo cumprimento da pena, para ampliação de seus quadros funcionais, receberão os

seguintes benefícios fiscais:

I – isenção de 50 % (cinqüenta por cento) do INSS que incidiria sobre estes

empregados, sem prejuízo para os mesmos.

          II- abatimento no IR pessoa física de 50 % do montante pago como

remuneração para estes funcionários, limitado em ate cinco por cento do valor total a ser

pago pela empresa.

                     § 1º – serão concedidos estes benefícios durante cinco anos após a liberdade

do detento nos casos de ex-presidiarios e para os detentos do regime semi-aberto, quando

na data em que se der o cumprimento da pena ele já  for contratado prorroga-se os

benefícios  por mais três anos.

                      Art. 2º – Nos casos de detentos do sistema semi-aberto serão celebrados

contratos de fornecimento de mão de obra com os presídios, através de suas diretorias, sob

a fiscalização das Secretarias de Estado responsável pelo sistema prisional, das Pastorais

Carcerárias e do Órgão do Ministério Público, regulados pelo disposto nas normas dos

contratos de terceirização.



                      Art. 3º - A relação laboral resultante desta lei obedecerá ao disposto na Lei

7.210/84 (LEP) no que tange à remuneração, carga horária, regime legal, requisitos e

demais condições relativas ao trabalho do condenado.

                      Art. 4º – O limite máximo  para contratação pelo sistema de benefícios é de

1/5 do numero total de funcionários da empresa contratante.

                      Art. 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                      Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário.

         JUSTIFICATIVA

                       Com a comprovação de que a maioria dos indivíduos que experimentaram a

vida no cárcere acabam voltando para o mundo do crime, essa lei vem dar mais uma chance

aos condenado de reintegração ou até mesmo integração, pois muitos não tiveram  a

oportunidade de ingressarem na vida laboral,  diminuindo o numero de crimes, atendendo

portanto ao anseio da sociedade por mais segurança e dando incentivos as empresas que se

incorporarem nessa iniciativa de inclusão social.

                        Esses incentivos fiscais e descontos serão considerados um investimento em

seguranças pública e também no desenvolvimento econômico, pois com menos carga

tributarias as  empresas terão mais oportunidade de desenvolvimento e incentiva a

contratação de forma legal. Sem falar que a inclusão possibilitada ao detento ou ex-

presidiário possibilita um incremento que favorece o mercado, já que farão parte da

chamada população economicamente ativa, levando o Estado a ganhar possíveis perdas

decorrentes dos benefícios, através dos impostos imbutidos nos bens de consumo, uma vez

que o beneficiário passará a ter renda para consumo. De outra feita, a inclusão propiciará

uma maior probalidade de não retorno para a senda criminosa, representando diminuição

dos custos do aparato de segurança.

               Sala das sessões,       de abril de 2007

Vital do Rêgo Filho
Deputado Federal PMDB/PB


